
SERVIÇO REGISTRAL 
Santa Cruz do Capibaribe - PE 

Registro Geral de Imóveis e 
Registro de Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas 

Renato Cordeiro de Arruda Júntor - ofliclal do Reglstro 
Maria Juscélia Rocha - 1" Substituta 

Kaique Renato Rocha Cordeiro de Arruda - 20 Substituto 

Rua Cabo Otario Arado, 419, Bim Novo - Santa Cuz do Capibanibe-1E - CEP S5.192-3SS- Telefone (81) 3731-8418 -
E-maif serventiaregist ralscc@gmailcom 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO, e dou fé, que a requerimento verbal da pessoa interessada, para 

todos os fins de direito, que revendo os arquivos de Registros de Imóveis desta Comarca, 

encontrei a Matricula n° 22.724 (CNM sob o n° 130559.2.0022724-02), datada de 15 de 

junho de 2015 e os apontamentos a seguir transcritos: 
Dados do Imóvel: 01 (um) Apartamento de n° 2.101, do Tipo 01, situado no 21° 
pavimento do prédio denominado de Edifício Residencial GRAND RESIDENCE, na Av. 
Dr. Arnaldo Monteiro, n° 103, Bairro Novo, nesta cidade, medindo 12,00 metros na parte 

da frente e de trás, 09,46 metros de ambos os lados, com 1 varanda, 1 porta e 1 janela na 

parte da frente, 2 salas, 2 quartos, 1 suíte, 1 corredor, 1 cozinha, 2 banheiros, 1 janela do 

lado direito, 1 porta e 1 janela na parte de trás, 1 varanda e 1 área de serviços, cadastrado 

na Prefeitura sob o n 665426, no valor venal de R$ 120.441,81 (Cento e vinte 
quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e um centavos); cujo prédio limitando-se na 

parte da frente com o leito da Av. Dr. Arnaldo Monteiro, na parte de trás com os imóveis nº 
105 da Rua dos Pacas e um imóvel s/n da Rua Siqueira Campos, do lado direito com um 

K terreno desocupado e do lado esquerdo com o imóvel n 186 da Rua Major Negrinho. 

Dados do Proprietário: A EMPRESA C. P. CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇ LTDA, 
Cinscrita no CNPJMF sob o n° 12.581.161/O001-63, com sede na Rua Artur Correia de 
Araújo, n° 167, São Cristóvão, nesta cidade. 

mil, 

Registro Anterior: Em virtude de compra feita e firma M. Mestre Empreendimentos Ltda, por 
Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada nestas notas, em 27 de setembro de 2010, às 
fls. 105/105v, no livro n° 176, pelo Tabelião Público Renato Cordeiro de Arruda e registrada 
sob o nº R.5-Mat. 2188, às fis. 18, no livro n° 2-Z, em 01 de outubro de 2010; Memorial de 
Incorporação de Instituição e Convenção de Condomínio, registrado sob o n° R.6-Mat. 2188, 
ås fls. 18 verso, no livro n° 2-Z e transportado para o livro n° 2-DO, às fls. 173 a 175 verso, 
em 10 de dezembro de 2010 e averbado sobon° AV.13-Mat. 2188, no livro n° 2-EP, às fls. 
161 verso e transportado para às fls. 240 a 243 verso, em 09 de fevereiro de 2015, do 
Registro Geral de Imóveis desta Comarca. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 15 de junho de 
2015. Eu, Maria Juscélia Rocha de Arruda, 1ª Substituta. 

AV-1 - 22724 - Procede-se a esta averbação, para ficar constando que de acordo com o 
Instrumento Particular de Vendae Compra de Imóvel - Financianmento e Alienação Fiduciária 
em Garantia sob o n° 074147230010210, datado de 23 de dezembro de 2014, no item 23 -
Cancelamento de Onus, o Interveniente Quitante e Credor/Fiduciário: BANCO SANTANDER 
(BRASIL) SIA, autoriza o cancelamento do ônus do apartamento objeto da presente 
matrícula, concernente ao registro sob o n° R.7 e AV.10-Mat. 2188. Santa Cruz do 

VALIDO EM TOD0 TEeRITORIO NACIONAL, OUAL QUER ADUL IERAÇAO OU EME NDA INVALI0AESTE DocUMENTO 
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Página: 02 Capibaribe/PE, 15 de junho de 2015. Eu, Maria Juscélia Rocha de Arruda, 1 Substituta. 
R-2 - 22724 - Por Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel - Financiamentoe Alienação Fiduciária em Garantia sob o n° 074147230010210, com eficácia de escritura pública, na forma das Leis n's 4380/64, 5049/66 e 9514/97, datado de 23 de dezembro de 2014, a proprietária C. P. CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.581.161/0001-63, com sede na Rua Artur Correia de Araújo, nº 167, São Cristóvåo, nesta cidade, neste ato, representada por seu sócio-administrador Cláuston Pacas Silva, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 445.805.414-72, portador da Carteira de ldentidade n° 1.796.245-SSP/PE, residente e domiciliado na cidade de Caruaru/PE; vendeu o imóvel objeto da presente matricula ao Sr. JOSÉ NILTON DA COSTA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da Carteira de ldentidade RG n° 2.403.797-SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 403.105.744-04, residente e domiciliado à Rua Luiz Abilio Aragão, 38, Malaguias Cardoso, nesta cidade; pelo valor de R$ 412.900,00 (Quatrocentos e doze mil e novecentos reais). Foi apresentado neste ato, o pagamento do imposto sobre transmissão de bens imóveis (|TBI), através da guia autenticada em 08/06/2015, pela Caixa Econômica Federal, agência desta cidade, no valor de R$ 4.563,70 (Quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais e setenta centavos) ea Certidão Negativa de Débitos Imobiliários, emitida em 10 de junho de 2015, pela Prefeitura Municipal local, arquivados neste Cartório. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 15 de junho de 2015. Eu, Maria Juscélia Rocha de Arruda, 1a Substituta, 

R-3 - 22724 - Por Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel � Financiamento e Alienação Fiduciária em Garantia sob o n° 074147230010210, com eficácia de escritura pública, na forma das Leis n°s 4380/64, 5049/66 e 9514/97, datado de 23 de dezermbro de 2014, o proprietário JOSÉ NILTON DA COSTA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da Carteira de ldentidade RG n° 2.408.797-SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 403.105.744-04, residente e domiciliado à Rua Luiz Abílio Aragão, 38, Malaquias Cardoso, nesta cidade; tendo se confessado devedor do BANCO SANTANDER (BRASIL) SIA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2035 e 2041, São Paulo/SP, da importância de R$ 329.216,00 (Trezentos e vinte e nove mil e duzentos e dezesseis reais), a ser-lhe pago no prazo de 120 (cento e vinte) meses, vencendo-se a 1 parcela em 23/01/2015 e as demais emn igual dia dos meses subseqüentes, deu-lhe em alienação fiduciária, o imóvel objeto da presente matrícula. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 15 de junho de 2015. Eu, Maria Juscélia Rocha de Arruda, 1a Substituta. 

AV-4 -22724 - Procedo a esta averbação para fazer constar que de acordo com a Certidão, expedida em 04 de janeiro de 2017, pelo Sr. Euriston Magalhães de Moura, Chefe de Secretaria do Cartório da 12 Vara desta Comarca, arquivada nesta Serventia, tramita uma Ação de Execução de Título Extrajudicial - Processo n° 0000220-412016.8.17.3250, tendo como Exequente: OSASUNA PARTICIPAÇÓES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.941.904/0001-00 e Executados: JOSÉ NILTON COSTA � ME, sob o nome de fantasia TUTI FRUTTI FOR GIRLS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.906.455/0001-95 e CLAUDIANE DE ARAÚJO FEITOSA, inscrita no CPF/MF sob o n° 031.778.764-01, com valor da causa de R$ 75.674,09 (setenta e cinco mil, seiscentos e setenta e quatro reais e nove centavos),. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 13 de janeiro de 2017. Eu, Renato Cordeiro de Arruda Júnior, O Oficial do Registro. 
AV-5 - 22724 - Procedo a esta averbação para fazer constar que de acordo com a Certidão, expedida em 04 de janeiro de 2017, pelo Sr. Euriston Magalhäes de Moura, Chefe de Secretaria do Cartório da 1a Vara desta Comarca, arquivada nesta Serventia, tramita uma Ação de Execução de Título Extrajudicial - Processo n° 0000222-112016.8.17.3250, tendo como Exequente: OSASUNA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.193.881/0001-93 e Executados: JOSE NILTON COSTA - ME, sob o nome de fantasia TUTI FRUTTI FOR GIRLS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 40.906.455/0001-95 e 
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CLAUDIANE DE ARAÚJO FEITOSA inscrita no CPF/ME Sob o h° 031.778764-01, com valor 
da`causa de R$ 87.316,54 (oitenta e sete mil, trezentos e dezesseis reais e cinqüenta e 
quatro centavos). Santa Cruz do Capibaribe/PE, 13 de janeiro de 2017. Eu, Renato Cordeiro 

de Arruda Júnior, O Oficial do Registro. 

Página, 03 

AV-6 - 22724 - Procedo a averbação para fazer constar no imóvel objeto da presente 
matrícula, que de acordo com a Certidão, emitida em 22 de maio de 2017, pela Sr. Katianne 

Luiza Guedes de Oliveira - Chefe de Secretaria em Substituição da 1 Vara Civel desta 
Comarca, arquivada nesta Serventia, tramita uma Ação de Despejo por Falta de Pagamento 

com cobrança de alugueis sob o n° 0000017-65.2016.8.17.1250, ajuizada por JOSE 
LoURINALDO DE SoUZA, em face de JOSÉ NILTON DA COSTA - ME, com valor da causa 
de R$ 56.677,22 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta e sete reais e vinte e dois 
centavos). Santa Cruz do Capibaribe/PE, 28 de junho de 2017. Eu, Maria Juscélia Rocha de 
Arruda, 1ª Substituta. 

AV-7 -22724 -CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE RESOLÚVEL- TRANSMITENTE 
JOSÉ NILTON DA CoSTA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da Cédula de 

ldentidade RG n° 2.408.797-SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 403.105.744-04, residente 
e domiciliado à Rua Luiz Abilio Aragão, n° 38, Malaquias Cardoso, nesta cidade. 
ADQUIRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) SIA, inscrito no CNPJIMF sob o n 
90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2035 e 2041, 

São Paulo/SP. TÍTULO: Requerimento do credor, nos termos do art. 26 da Lei n° 9.514/97. 
Valor: R$ 446.900,00. OBJETO: Consolidação da propriedade resolúvel do imóvel 
matriculado em favor do adquirente, para os fins do art. 27 da Lei n° 9.514/97, tendo em vista 
que o devedor, devidamente intimado, não compareceu a este Cartório para purgar a mora 
no prazo legal. Foram apresentados e aqui arquivados, o ITBI (Imposto sobre transmiss�o de 
bens imóveis) no valor de R$ 8.842,70, autenticado em 27/09/2017, pela Caixa Econômica 

Federal; Certidão Negativa de Débitos Imobiliários, emitida em 28/09/2017, pela Prefeitura 
Municipal local e a Certidão de Decurso de Prazo de Notificação, expedida pelo Cartório de 
Registro de Titulos e Documentos desta Comarca. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 28 de 
setembro de 2017. Eu, Kaique Renato Rocha Cordeiro de Arruda, 2° Substituto. 

AV-8 - 22724 - Nos termos do Auto Negativo de Arrematação em Primeiro Público Leilão, 
procedo esta averbação para constar que o BANCO SANTANDER (BRASIL) SIA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 90.400.888/0001-42, com sede na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 
2041/2235, Vila Olímpia, São Paulo/SP, realizou o 1° leilão público disciplinado no artigo 27 

da Lei Federal n 9.514-97, em 27 de outubro de 2017, na Rua da Mooca, 3508, MoOca, São 
Paulo/SP, conduzido pela Leiloeira Oficial Ana Claudia Carolina Campos Frazão � JUCESP 

n 836, sem oferta de lances, não houve licitante. Em conseqüência, fica encerrado o regime 
juridico da Lei Federal 9.514/97, podendo o proprietário dispor livremente do imóvel. Santa 
Cruz do Capibaribe/PE, 25 de janeiro de 2018. Eu, Renato Cordeiro de Arruda Júnior, O 
Oficial do Registro. 

AV-9 - 22724 - Atendendo requerimento passado em 23 de novembro de 2017, pelo Dr. 
Romero Maranhão Mendes - OAB/PE n° 21.116, instruldo com Ata de Leilão Prejudicado, 
datada de 06 de novembro de 2017, assinada pela Leiloeira Oficial - JUCESP n° 836 - Ana 
Claudia Carolina Campos Frazão; procedo esta avertbação para constar que o 2° leilão 
designado para o dia 07 de novembro de 2017, às 15:40 hs., restou prejudicado, em razão 
da ciência da determinação judicial de suspensão do 2° leilão, proferida em 06 de novembro 
de 2017, Processo n° 0001882-06.2017.2017.8.17.3250, pelo M.M. Juízo da 1a Vara Civel 
desta Comarca, não havendo licitante, restando negativo o pregão realizado. Santa Cruz do 
Capibaribe/PE, 25 de janeirO de 2018. Eu, Renato Cordeiro de Arruda Júnior, O Oficial do 

Registro. 

AV-10- 22724 - INDISPONIBILIDADE. 
PROTOCOLO No 73.302, Data: 04 de maio de 2023. 

VALUDO EM rOD0 TERRITÖRIO NACHONA! QUA OUER ADULIERACÁO OUEMENIA INVA! IDA ESTE DOCUNMENTO 
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Procedo esta averbac�o para constar a INDISPONIBILIDADE do imóvel descrito nesta 
n° de matrícula, ordem a cumprimento 

202305.0318.02684715-A090, referente ao processo nº 50024602820088272729, emitida 

em 03 de maio de 2023, pelo STJ- SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA � TJTO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS - TO - PALMAS - TO 
SECRETARIA JUDICIAL UNIFICADA DAS VARAS CIVEIS DE PALMAS, cujo documento 

Tica arquivado nesta Serventia em pasta especlfica. O referido é verdade. Dou fé. Santa CrUz 

em 

AV-11 - 22724 - CANCELAMENTOIRETIRADA DE ANOTAÇÃO 
PROTOCOLO N° 74.720 Data: 14 de setembro de 2023. 

indisponibilidade 

AV-12- 22724 - CÓDIGO NACIONAL DE MATRÍCULA (CNM) 

De ordem da D JULIANA RODRIGUES BARBOSA, Juíza de Direito da 12 Vara Civel desta 

Comarca, nos termos do Ofício tendo como processo n 0001882-06.2017.8.17.3250, datado 

em 28 de agosto de 2023, procedo esta averbaçäo para CANCELAR A AVERBAÇAO SOB 

ON° AV.9-22.724, objeto da presente matricula. O referido é verdade e dou fé. Santa Cruz 

do Capibaribe/PE, em 14 de setembro de 2023. Eu, Renato Cordeiro de Arruda Júnior. O 

Oficial do Registro. 

Página: 04 

Procedo esta averbação, para fazer constar, que o respectivo Código Nacional de 

Matricula (CNM) do imóvel objeto desta matrícula foi gerado e validado sob o n° 
130559.2.0022724-02, conforme especificações do art. 13, inciso Ill do Provimento n° 
143/2023 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) datado de 25 de abril de 2023. Ato gratuito 

na forma do parágrafo único do art. 3° do Provimento n° 89/2019 do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) datado 22 de agosto de 2023. O referido é verdade e dou fé. Santa Cruz do 

Capibaribe/PE, 11 de outubro de 2023. O Oficial do Registro: Renato Cordeiro de Arruda 

Júnior. 

Selo Dígital de Fiscalização 
Tríbunal de Justiça de Pernanbuco 
Selo: 0130559. KGO07202302 .02460 

Data: 20/10/2023 12:36:25 

O referido é verdade e dou fé. Santa Cruz docápibaribe/PE, 20 de outubro de 2023. Guia de 

SICASE: 18867501. Emolumento: R$ 9,00TSNR: R$ g,00/ FERC: R$ 0,00, FUNSEG: RS 
0,00, FERM: R$ 0,00, ISS: R$ 0,00. E, nMA VINICIUS HENRIQUE 
DA ROCHA GOMES), digitei. 

ROC&A CORDEIRO DE ARRUDA 
20 Substituto. 

Consulte sutenticidade L.jpe.jus.br/selodirital 

Protocolo 

KAs 

do Capibaribe/PE, 04 de maio de 2023. O Oficial Registrador: Renato Cordeiro de Arruda 

Júnior. 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 5PRWF-BGD92-DVCZ8-4ATAN

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

RENATO CORDEIRO DE ARRUDA JUNIOR (CPF 493.172.704-25)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/5PRWF-BGD92-DVCZ8-4ATAN

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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